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lEI: N9 1.034, DE 04 DE JUIID DE 198~. '.1
"Concede Auxilio Financeiro a A.A. Volantes de .:.i

Nova 19uaçu 11 • '~i
A cJiMARAMUNICIPALDE NJVA IGÚAçu, POR SEUS RE - 1
PRESENl'ANTES.lEGAIS, DEr:RETAE EU SA.lIlCICIDA SE- .
GUINl'E lEI: .i

Art. 19 - Fica concedido no corrente exercício,
a A.A. Volantes de Nova Iguaçu, sediada ii R\,la' :
Marcial, 160 - Nova Iguaçu-RJ, o auxílio Fman _.;
ceiro no valor de Cr$ 1.000.000 (Hummilhão de .~:
cruzeiros)...
Art·. 29 - O auxílio Financeiro correrá à conta .;
do ~ograma de Trabalho. 1201 .03070202.01 , do Éle';
mento de Despesa 3132.00, do Orçamento Vigente:
Art. 39 - Esta lei entrará em vicpr na data 'de

. sua publicação.
PREFEITURAMUNICIPALDE'NOITA IGUAçu, 04 DEJUIID
DE 1985.


